
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  Indicação ao Secretário  de Educação do Recife,  Sr.  Fred Amancio,  a  fim de
realizar campanhas de imunização contra a COVID-19 nas dependências escolares públicas e
privadas da cidade.

JUSTIFICATIVA

Em 16  de  dezembro de  2021,  a  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA)
aprovou o uso da vacina da Pfizer contra Covid-19 para crianças de 5 a 11 anos de idade. Em
janeiro, a mesma agência também aprovou o uso da CoronaVac em uso emergencial para
crianças de 6 a 17 anos. No dia 15 de janeiro de 2022, a vacinação infantil teve início no
Brasil, com o estado de São Paulo aplicando as primeiras doses.

Apesar de estarmos completando um mês desde o começo da imunização infantil, o
município do Recife atingiu apenas 21,93% de crianças vacinadas com a primeira dose. Até
05  de  fevereiro,  Recife  estava  à  frente  apenas  dos  municípios  de  Boa  Vista,  Teresina,
Fortaleza, Manaus e Porto Velho na imunização das crianças, com apenas 10,6% na época.
Vale  ressaltar  que  a  população-alvo  infantil  para  imunização  em  Recife  é  de  159.588
pessoas, o que demonstra a necessidade de medidas que busquem ampliar o percentual de
crianças imunizadas.

Buscando aumentar  esses índices,  várias capitais  já  estão adotando a aplicação do
imunizante contra o novo coronavírus no ambiente escolar. Algumas estratégias são: vacinar
apenas  alunos  matriculados  e  com  autorização  prévia  dos  pais  e/ou  responsáveis;  ou
imunizar os alunos desde que haja presença dos pais e/ou responsáveis no ato da vacinação.
Apenas a título de exemplo, Palmas, Rio de Janeiro e João Pessoa já adotaram uma dessas
duas medidas, visando ampliar a cobertura vacinal neste grupo populacional.
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GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação
deste Requerimento, em nome da saúde e do bem-estar da população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  14 de fevereiro de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos 
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